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ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

 
A) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO: NÍVEL ALFABETIZADO 

 
1.01 – AJUDANTE GERAL 

Atuação em diversas áreas, executando serviços de natureza braçal em atividades de instalação, execução e 

manutenção de obras civis de acordo com orientações recebidas; Auxiliar ao encanador nas tarefas de assentamento e 
manutenção de tubulações em PVC, ferro, cerâmicos, etc., agindo sob orientações e instruções do oficial; Auxiliar ao 

eletricista nas tarefas de instalação e manutenção elétrica em geral, em prédios, zelar pelas ferramentas e materiais 
utilizados, agir sob orientação do oficial; Auxiliar ao mecânico, desmontando e montando peças e componentes 

seguindo orientação do oficial, limpar peças a ser reparado, manter material de uso profissional sempre limpo e 
verificar possíveis reparos caso necessárias; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparar 

canteiros de obras, limpando a área e compactando solo, verificar as condições dos equipamentos e reparar eventuais 

defeitos mecânicos nos mesmos. Realizar escavações e preparar massa de concreto e outros materiais, auxiliando o 
pedreiro em suas atividades; Atuação em diversas áreas, executando serviços de natureza braçal em atividades na área 

de limpeza e conservação, de acordo com orientações recebidas; outras tarefas afins. 
 

1.02 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Atuação em diversas áreas, executando serviços de natureza braçal em atividades de instalação, execução e 
manutenção de obras civis de acordo com orientações recebidas; Auxiliar ao encanador nas tarefas de assentamento e 

manutenção de tubulações em PVC, ferro, cerâmicos, etc., agindo sob orientações e instruções do oficial; Auxiliar ao 
eletricista nas tarefas de instalação e manutenção elétrica em geral, em prédios, zelar pelas ferramentas e materiais 

utilizados, agir sob orientação do oficial; Auxiliar ao mecânico, desmontando e montando peças e componentes 

seguindo orientação do oficial, limpar peças a ser reparado, manter material de uso profissional sempre limpo e 
verificar possíveis reparos caso necessárias; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparar 

canteiros de obras, limpando a área e compactando solo, verificar as condições dos equipamentos e reparar eventuais 
defeitos mecânicos nos mesmos. Realizar escavações e preparar massa de concreto e outros materiais, auxiliando o 

pedreiro em suas atividades; Executar trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos 
municipais; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos, lavar e encerar 

assoalhos; fazer arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e 

materiais em geral; atender telefone; anotar e transmitir recados; preparar café, chá e servi-los; limpar e preparar 
cereais, vegetais, carnes, peixes, etc.; auxiliar nos trabalhos de forno e fogão; transportar volumes; executar outras 

tarefas semelhantes. 
 

1.03 – CARPINTEIRO - ARTÍFICE 

Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para a execução dos 
serviços e assegurar a qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o 

desenho ou modelo solicitado, a fim de possibilitar o corte; serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as 
ferramentas adequadas (serrote, plaina, formão, furadeiras, entre outras) para obter os componentes necessários à 

montagem da peça; confeccionar portas, janelas e mobiliários diversos em madeira, montando as partes com utilização 
de pregos, cola e demais componentes adequados para formar o conjunto projetado; instalar esquadrias, portas, 

janelas e similares, fixando-os nos locais previamente determinados e preparados, de acordo com a orientação 

recebida; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente peças desgastadas ou 
deterioradas, para recompor a estrutura original; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos 

trabalhos de carpintaria; 
 

1.04 – COLETOR DE LIXO 

Coletar lixo de característica doméstica, embalado em sacos plásticos ou em tambores, depositando-o na caçamba do 
caminhão coletor. Manusear e acoplar container no caminhão coletor, para recolhimento do lixo da área central da 

cidade; Coletar resíduos de serviços de saúde, devidamente acondicionados; de Hospitais, Clínicas Veterinárias, 
Laboratórios, Farmácias e Drogarias, colocando-os em veículo específico para esse tipo de coleta; Coletar resíduos de 

materiais recicláveis em diversos pontos da cidade; Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
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1.05 – ELETRICISTA - ARTÍFICE 

Instalar fiação elétrica, quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, 
esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas, utilizando ferramentas manuais e elementos de fixação; 

testar as instalações elétricas, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho realizado; 
testar circuitos da instalação elétrica, utilizando equipamentos e aparelhos de precisão, elétricos ou eletrônicos, para 

detectar as partes defeituosas; reparar ou substituir as unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e 

materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; orientar e treinar os servidores 
que auxiliem na execução dos trabalhos de eletricidade, inclusive quanto às precauções e medidas de segurança 

necessárias ao desempenho das tarefas; 
 

1.06 – ENCANADOR - ARTÍFICE 
Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico de alta ou baixa 

pressão, unindo e vedando tubos, com auxílio de máquinas e equipamentos adequados, elétrico, eletrônico ou 

mecânico, para possibilitar a condução de água, esgoto, gás e outros fluídos; instalar louças sanitárias, condutores, 
caixas d’água, chuveiros e outras partes componentes de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos, soldas e 

ferramentas manuais adequadas; instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo conexões necessárias; 
manter em bom estado de conservação e funcionamento as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes 

componentes; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos serviços de encanamento, orientando 

quanto às medidas de segurança e uso de equipamentos de proteção individual para o desempenho das tarefas; 
 

1.07 – LAVADOR/LUBRIFICADOR - ARTÍFICE 
Providenciar a troca de óleo e de filtro, quando necessário, de todos os veículos oficiais; Providenciar a lubrificação de 

motores e máquinas; Efetuar a lavagem e limpeza de todos os veículos oficiais, desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 
 

1.08 – MARCENEIRO - ARTÍFICE 
Noções sobre Segurança do trabalho. Madeiras e seus derivados. Juntas e encaixes. Revestimento. Metrologia. 

Habilidades, destrezas e manuseios com máquinas operatrizes para madeiras que permitam o corte, aparelhamento, 
esquadrejamento e furação; Habilidades, destrezas e manuseios com ferramentas portáteis como furadeira, lixadeira 

entre outras; Habilidades em executar serviços de confecção ou reparação em peças ou artefatos de madeira; Domínio 

e conhecimento em revestimento de madeira com fórmicas e lâminas de madeira; Leitura e interpretação de desenhos. 
 

1.09 – PEDREIRO – ARTÍFICE 
Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para o 

assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; construir alicerces, empregando pedras ou cimento, 

para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros 
materiais, unindo-as com argamassa, de acordo com orientações recebidas, para levantar paredes, pilares e outras 

partes da construção; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e 
similares, de acordo com as instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 

edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para 
possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, 

pavimentos, calçadas, estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, 

 
1.10 – PINTOR DE PAREDE - ARTÍFICE 

Executar atividades relacionadas com acabamento de obras de construção civil, tais como: emassar paredes e portas, 
calafetar paredes, aplicar vernizes sintéticos, tinta a óleo em base d’água e preparar tintas; executar outras atribuições 

inerentes ao cargo. 

 
1.11 – ROÇADOR - ARTÍFICE 

Desenvolver atividades de roçagem, manutenção e limpeza, operando equipamento específico de roçadeira costal e 
lateral em áreas públicas do município, bem como, próprios municipais, praças, parques, escolas, etc.; Prestar serviços 

em quaisquer setores da administração municipal, dispondo-se a adquirir conhecimentos da sua área de atuação; 

Desenvolver atividades que exijam esforço físico; Realizar a limpeza de ruas e beira de guias dos parques e jardins da 
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unidade de trabalho; Operar equipamentos específicos de jardinagem; Manejar e zelar pela guarda, conservação, 

limpeza e manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como dos locais; Ter 
disponibilidade para treinamento na área em que for requisitado; Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 
1.12 – SERRALHEIRO - ARTÍFICE 

Recortar, modelar ou trabalhar de outra forma barras perfilada de materiais ferrosos e não ferrosos, utilizando 

ferramentas manuais comuns e especiais, mandris, gabaritos, máquinas operatrizes, instrumentos de medição, de 
traçagem e de controle, para fabricar esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares. 

 
B) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
1.13 – MECÂNICO DE AUTO E MÁQUINAS 

Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura, quando solicitado; estudar o trabalho a 

ser realizado, utilizando especificações técnicas e outros dados necessários; realizar o desmonte do motor, transmissão, 
diferencial e outras partes, quando necessário a reparar danos; realizar a limpeza de peças com substâncias 

detergentes adequadas, para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e reparação; substituir, ajustar ou 
retificar peças do motor, utilizando se de ferramentas manuais e mecânicas necessárias; realizar a substituição, 

reparação e ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de freio, de ignição, alimentação de combustível, 

lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros; a fim de garantir o funcionamento regular do veículo; realizar 
testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de verificar o perfeito funcionamento dos mesmos; executar 

outras atribuições afins. 
 

C) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
1.14 – MOTORISTA 

Dirigir automóveis e demais veículos de transporte de passageiros leves; vistoriar os veículos diariamente, antes e após 
sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte 

elétrica, e outros, para certificar-se das condições de tráfego; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentem 
qualquer irregularidade; transportar pessoas, materiais e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar 

a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; 

controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na carga; manter o 
veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições; observar e controlar os períodos de revisão e 

manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; realizar anotações, 
segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas 

transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da 

Administração; recolher os veículos após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; executar outras atribuições afins. 

 
1.15 – MOTORISTA I 

Dirigir caminhões, ambulância, ônibus, veículo de limpeza urbana (coletador) e demais veículos de transporte de 
passageiros e cargas; vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, 

nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica, e  outros, para certificar-se das condições de 

tráfego; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentem qualquer irregularidade; transportar pessoas, 
materiais e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar a sinalização e zelar pela segurança dos 

passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; controlar e orientar a carga e descarga de 
materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na carga; manter o veículo limpo, interna e externamente e 

em perfeitas condições; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, 

para assegurar a plena condição de utilização; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 
recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de 

outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da Administração; recolher os veículos após sua 
utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras 

atribuições afins. 
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1.16 – VIGIA 

Manter vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, terminal rodoviário, estação rodoviária, mercados 
públicos, parques, hortos florestais, centros de esportes, escolas, obras em execução e edifícios onde funcionam as 

repartições municipais; percorrer sistematicamente as dependências de edifícios da Prefeitura e áreas adjacentes, 
verificando portas, janelas, portões e se outra via de acesso está fechada corretamente e observando pessoas que lhe 

pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de mediadas preventivas; fiscalizar a entrada e saída de pessoas de 

edifícios municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a 
segurança do local; zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; controlar e orientar a 

circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar 
acidentes; vigiar materiais e equipamentos destinados a obras; praticar os atos necessários para impedir a invasão de 

edifícios públicos, áreas municipais de produção agrícola, inclusive solicitando a ajuda policial, quando necessário; 
comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; contatar, quando necessário, 

órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância; 

executar outras atribuições afins. 
 

D)  CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO  
 

2.01 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, ou por meio de ofícios e processos 
ou através das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e auxiliar no preenchimento de 

processos, guias, requisições e outros impressos; aperfeiçoar as comunicações internas e externas, mediante a 
utilização dos meios postos à sua disposição, tais como, telefone, fax, correio eletrônico, entre outros; monitorar e 

desenvolver as áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; instruir requerimentos e processos, realizando 

estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, 
selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; operar 

computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, 
contribuindo para os processo de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua 

área de atuação; redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais e das 
normas de comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de estoque, inclusive verificando o manuseio de 

materiais, os prazos de validade, as condições de armazenagem nas diversas unidades da Administração Municipal 

relacionadas às suas competências, e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos 
processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar em levantamentos, estudos 

e pesquisas para a formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos 
materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 

adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da 

unidade em que estiver desempenhando as suas Tarefas; propor à gerência imediata providências para a consecução 
plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo 

de materiais e equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da 
Administração Municipal; participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares 

informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração Municipal; 
 

E)  CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

 
2.02 – AGENTE DA DEFESA CIVIL 

Atuar na prevenção e atender às ocorrências de urgência e emergência inerentes aos procedimentos de defesa civil. 
Prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações atingidas, reabilitar e recuperar áreas deterioradas por 

desastres; praticar e Desenvolver Atitudes que visem a “Salvaguarda da Vida”, “O Bem Estar” e a “Saúde Mental própria 

e da População”, em sua Comunidade ou fora; Realizar Vistoria Técnica Preliminar, preencher formulários e acionar a 
COMDEC, de acordo com os Planos Específicos; fazer levantamento de ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres; 

fazer acompanhamento das ocorrências, informando sua evolução até a solução final ao interessado; receber, analisar 
as informações, classificar as ocorrências e acionar o Sistema de Defesa Civil, de acordo com os Planejamentos 

específicos; representar a Defesa Civil em locais de emergência, até a chegada de outras autoridades de escalão 

superior; desenvolver outras atividades correlatas que lhes forem designadas. 
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2.03 – AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
Atuar na organização, recepção e saída dos alunos na escola e monitorar os alunos em veículos de transporte escolar; 

zelar pela manutenção da disciplina e segurança do ambiente escolar; colaborar na realização de eventos escolares; 
atender os pais ou responsáveis em assuntos relacionados ao comportamento dos alunos na escola. orientar os alunos 

quanto às normas da unidade escolar; orientar os alunos quanto à manutenção da limpeza da escola; monitorar o 

deslocamento e permanência dos alunos nos corredores e banheiros da unidade escolar; realizar atividades de 
recepção; acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e 

os usuários dos serviços educacionais; zelar pelo cumprimento do horário das aulas; prestar assistência, no que lhe 
couber, ao aluno que adoecer ou sofrer qualquer acidente, comunicando o fato de forma imediata à autoridade escolar 

competente; levar ao conhecimento do diretor escolar os casos de infração e indisciplina; não permitir a saída de alunos 
sem a devida autorização; não permitir a permanência de pessoas não autorizadas no recinto da unidade escolar; 

preparar material para os professores quando solicitado. 

 
2.04 – AGENTE DE TRÂNSITO 

Desenvolver ações educativas e de fiscalização nas questões de trânsito; participar junto a defesa civil nas ações 
preventivas de sinistros diversos e atuar nas situações emergenciais; executar a fiscalização de trânsito, nos termos da 

legislação federal pertinente, orientar pedestres e condutores de veículos, notificar os infratores, sugerir medidas de 

segurança relativas à circulação de veículos e de pedestres, bem como a concernente a sinalização de trânsito nas vias 
urbanas municipais, orientar ciclistas e condutores de animais, auxiliar no planejamento, na regulamentação e na 

operacionalização do trânsito, como ênfase à segurança. Fiscalizar o cumprimento em relação à sinalização de trânsito. 
Auxiliar na coleta de dados estatísticos e em estudos sobre circulação de veículos e pedestres. Lavrar as ocorrências de 

trânsito e quando for o caso, providenciar a remoção dos veículos infratores. Fiscalizar o cumprimento das normas 

gerais de trânsito e relacionadas aos estacionamentos e paradas de ônibus, táxis, ambulâncias e veículos especiais. 
Participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito. Vistoriar veículos, em questão de segurança, 

higiene, manutenção, carga, etc. Demais atividades afins, especialmente as contido no art. 24, do Código Nacional de 
Trânsito previsto na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, pertinentes à fiscalização, conduzir veículos da 

Administração Municipal, desde que devidamente habilitados e autorizados para tal ato pela chefia. 
 

2.05 – FISCAL 

Compreende a força de trabalho que desenvolvem tarefas de inspeção, fiscalização e organização quanto ao 
cumprimento da legislação municipal com relação às condições de limpeza, conservação, serviços de transporte e 

funcionamento de feiras livres e etc.  zelando por sua regularidade.  
Principais Atribuições:  

a) Quanto à fiscalização da limpeza pública: 

Localizar a área da cidade a ser fiscalizada através de mapas; verificar as condições de limpeza, conservação, das ruas 
e logradouros públicos; comunicar qualquer irregularidade pelo descumprimento da legislação municipal, com relação 

as condições de limpeza e conservação das vias e logradouros públicos; executar outras atribuições afins.  
b) Quanto à fiscalização de feiras e comércio ambulante: 

 Fiscalizar o funcionamento de feiras-livres, verificando o cumprimento das normas relativas a localização, higiene, 
horário e organização; verificar as licenças de ambulante e impedir o exercício irregular desse tipo de comércio por 

pessoas que não possuam os requisitos exigidos pela legislação tributária; apreender, por infração, veículos, 

mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em vias e logradouros públicos; controlar a 
frequência dos feirantes através de formulário próprio; denunciar irregularidades constatadas ao órgão competente; 

atender os munícipes, através de esclarecimentos e recebe denúncias para posterior encaminhamento aos órgãos 
competentes, com relação ao funcionamento da feira; demarcar os limites para a realização da feira, mediante 

colocação de cavaletes, impedindo o trânsito de veículos; executar outras atribuições afins.  

c) Quanto à fiscalização do transporte coletivo: 
Examinar o cumprimento, pelas empresas de transporte coletivo, da legislação específica, em especial, ao horário, 

anotando, em impresso próprio, as irregularidades constatadas; comunicar ao órgão competente as irregularidades 
porventura constatadas; sugerir normas e/ou procedimentos para melhoria do serviço e à segurança dos passageiros; 

registrar horários, itinerários, condições dos veículos, comportamento dos motoristas e cobradores; auxiliar na inspeção 

de frotas para verificar as condições internas e externas do veículo; fornecer ao público as informações sobre itinerário, 
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horários, número de veículos que perfazem as linhas; receber quaisquer denúncias com relação aos serviços de 

transporte coletivo urbano; sugerir a instalação de semáforos, lombadas e alargamento das vias públicas, bem como 
ponto de embarque e desembarque de passageiros, solicitando a respectiva demarcação; desempenhar outras 

atribuições afins. 
 

F)  CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO TÉCNICO 

 
2.06 – DESENHISTA CADISTA 

Analisar solicitações de desenhos; interpretar documentos de apoio, tais como plantas, projetos, catálogos, croquis e 
normas. Desenhar detalhes de projetos de desenhos. Traçar linhas auxiliares de construção; construir e cotar o 

desenho; enviar o desenho para revisão; realizar backup (cópias de segurança); disponibilizar desenho final e ou suas 
revisões para as áreas afins. 

 

2.07 – TÉCNICO EM CONTABILDIADE 
Identificar documentos e informações: Distinguir os atos dos fatos administrativos, encaminhar os documentos aos 

setores competentes; classificar documentos fiscais e contábeis; enviar documentos para serem arquivados; eliminar 
documentos do arquivo após prazo legal. Identificar documentos e informações, atender à fiscalização e proceder à 

consultoria. Desenvolver plano de contas; efetuar lançamentos contábeis; fazer balancetes de verificação; conciliar 

contas; analisar contas patrimoniais; formar peças contábeis das empresas; emitir diário, razão e livros fiscais; apurar 
impostos; atender a obrigações fiscais acessórias; assessorar auditoria. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a 

contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial. Compilar informações contábeis; analisar comportamento das 
contas; preparar fluxo de caixa; fazer previsão orçamentária; acompanhar os resultados finais da empresa; efetuar 

análises comparativas; executar o planejamento tributário; fornecer subsídios aos administradores da empresa; 

elaborar o balanço. 
 

2.08 – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Realizar levantamento topográfico: Fazer levantamento planialtimérico; elaborar desenho topográfico; desenvolver 

planilhas de cálculo; locar obras; conferir cotas e medidas. Desenvolver projetos sob supervisão: Coletar dados do local; 
interpretar projetos; elaborar plantas seguindo normas e especificações técnicas; elaborar projetos arquitetônicos; 

desenvolver projeto de estrutura de concreto; elaborar projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, 

elétricas, telefônicas, de prevenção e combate à incêndios, de ar condicionado e cabeamento estruturado. Legalizar 
projetos e obras: Conferir projetos; selecionar documentos para legalização da obra; encaminhar projetos para 

aprovação junto aos órgãos competentes; controlar prazo de documentação; organizar arquivo técnico. 
Realizar levantamento topográfico: Fazer levantamento planialtimérico; elaborar desenho topográfico; desenvolver 

planilhas de cálculo; locar obras; conferir cotas e medidas. Desenvolver projetos sob supervisão: Coletar dados do local; 

interpretar projetos; elaborar plantas seguindo normas e especificações técnicas; elaborar projetos arquitetônicos; 
desenvolver projeto de estrutura de concreto; elaborar projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, 

elétricas, telefônicas, de prevenção e combate à incêndios, de ar condicionado e cabeamento estruturado. Legalizar 
projetos e obras: Conferir projetos; selecionar documentos para legalização da obra; encaminhar projetos para 

aprovação junto aos órgãos competentes; controlar prazo de documentação; organizar arquivo técnico. 
 

2.09 – TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA DE REDE E TELEFONIA 

Realizar o atendimento a infraestrutura de telecomunicações (roteadores, switches, cabeamento estruturado, links de 
comunicação, interfaces celulares). Fazer passagem de Cabos de rede e telefonia. Dar suporte Técnico e Identificar 

problemas com os equipamentos, testando-os. Conhecer e operar protocolo TCP-IP. Configurar Switches Avaya e 
equipamentos de Voip. Gerenciar PABX Siemens Hi-Patch, linha 3000/3500. Operar manutenção de linhas telefônicas e 

equipamentos DIVS. 

 
2.10 – TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Coleta; armazena e interpreta informações, dados e documentações ambientais; colaboram na elaboração de laudos, 
relatórios e estudos ambientais; auxiliam na elaboração, acompanhamento e execução de sistemas de gestão 

ambiental; atua na organização de programas de educação ambiental, de conservação e preservação de recursos 

naturais, de redução, reuso e reciclagem; identifica as intervenções ambientais, analisa suas consequências e 
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operacionaliza a execução de ações para preservação, conservação, otimização, minimização e remediação dos seus 

efeitos; identifica os processos de intervenção antrópica sobre o ambiente e as características das atividades produtivas 
geradoras de resíduos, poluentes atmosféricos e efluentes líquidos, identificando as consequências sobre a saúde 

humana e sobre a economia; planeja e promove programas de educação ambiental; organiza e atua em campanhas de 
mudanças, adaptações culturais e transformações de atitudes e condutas relativas ao meio ambiente; fiscaliza as ações 

sobre o meio ambiente; executa os exames laboratoriais de análise de água e efluentes; gerencia a aplicação de 

tecnologias de prevenção e correção da poluição; auxilia na implementação de sistemas de gestão ambiental em 
organizações; avalia causas e efeitos dos impactos ambientais globais na saúde, no ambiente e na economia. 

 
2.11 – TÉCNICO EM TELEFONIA 

Participar na elaboração de projetos de telecomunicação; instalar, testar e realizar manutenções preventiva e corretiva 
de sistemas de telecomunicações. Supervisionar tecnicamente processos e serviços de telecomunicações, treinar 

equipes de trabalho e elaborar documentação técnica. Planejar, avaliar e executar as instalações de sistemas de 

comunicação, verificar os sistemas de comunicação, operar e controlar o funcionamento de telecomunicações, montar e 
testar aparelhos, circuitos ou componentes de telecomunicação. Planejar e executar projetos de cabeamento 

estruturado, abrangendo dados e voz. Identificar protocolo TCP-IP. Operar a manutenção de Infraestrutura de 
comunicação via Radio (Wimax) e (ADSL) 

 

2.12 – TOPÓGRAFO  
Altimetria: fazer nivelamento de terrenos ou áreas; transportar cotas de nível. Planimetria: fazer levantamento de 

áreas: fazer cálculos de áreas; dar alinhamentos de ruas; locar terrenos e obras;saber operar com aparelhos Teodolitos 
e níveis; projetar mapas, desenhos topográficos, manusear com régua escala; saber medir com trena e por 

estadimetria; fazer levantamentos urbanos, cadastrais, de reconhecimento do polígono e de detalhes; participar de 

instalações de sistemas de irrigação e de drenagem, das locações de curva de nível e demais métodos de conservação 
do solo e medições de terras; determinar a declinação magnética com bússola;prestar, através de relatórios, 

informações de irregularidades encontradas emarruamentos, loteamentos ou locações de obras; executar tarefas afins 
e responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento e aparelhos utilizados. 

 
E) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

3.01 – ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Atuar nas áreas de bioprocessos e biotecnologia, energia, controle de poluição, recuperação de áreas, licenciamento, 

planejamento e gestão ambiental. Avaliar efeitos de um processo ou produto sobre o meio ambiente. Criar mecanismos 
para diminuir os impactos ambientais na produção industrial. Avaliar diferentes fontes de energia. Reduzir o impacto de 

atividades industriais, urbanas e rurais sobre o meio ambiente. 

 
3.02 – ENGENHEIRO ELÉTRICO 

Projetar, planejar e especificar sistemas e equipamentos elétrico,/eletrônicos; Analisar propostas técnicas, instalar, 
configurar e inspecionar sistemas e equipamentos. Executar testes e ensaios de sistemas e equipamentos, bem como, 

serviços técnicos especializados; Elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos. Coordenar 
empreendimentos e estudar processos elétrico/eletrônicos. Supervisionar as etapas de instalação, manutenção e reparo 

do equipamento elétrico, inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica. Elaborar relatórios e 

laudos técnicos em sua área de especialidade. Fazer estimativa dos custos da mão-de-obra, dos materiais e de outros 
fatores relacionados com os processos de fabricação, instalação, funcionamento e manutenção ou reparação. Participar 

de programa de treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Trabalhar segundo normas técnicas de 

segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 

utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

 
3.03 – ENGENHEIRO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 

Elaboração do Plano de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) das secretarias e órgãos públicos municipais, sua 

manutenção e supervisão, fiscalização do cumprimento das metas e recomendações para neutralização dos riscos e 
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agentes insalubres nos vários ambientes de trabalho que compõem os órgãos da administração municipal; fazer cumprir 

as normas regulamentares do Ministério do Trabalho pertinentes à Engenharia e Segurança do Trabalho – PPRA e NR9, 
PCMAT e NR18, agentes insalubres e NR15, CIPA, NR5, PPCI e combate a incêndios; promover medidas de proteção 

coletiva aos riscos ocupacionais, treinamento, orientação e fiscalização dos equipamentos de proteção individual; redigir 
relatórios e demais documentos necessários ao cumprimento da legislação específica em vigor; emitir laudos técnicos 

das condições do ambiente de trabalho e perfil profissiográfico previdenciário ou requisitado; executar outras atividades 

correlatas à sua área de competência. 
 

3.04 – 3.05 – 3.06 -3.07 – 3.08 – 3.09 – 3.10 – 3.11 – 3.13 – 3.14 – 3.15 – MÉDICOS TODAS AS 
ESPECIALIDADES  

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementa ações para promoção da saúde; 
coordena programas e serviços em saúde; efetua perícias; auditorias e sindicâncias médicas, elabora documentos e 

difunde conhecimentos da área médica especialmente na área. 

 
3.12 – MÉDICO PLANTONISTA 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes 
tanto adultos como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem a variada e incerta, responsabilizando-se 

integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência 

identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, realizado pelo 
Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e 

interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico quando houver necessidade, prescrever 
tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e 

recuperar a saúde do usuário; 

 
3.16 – MÉDICO DO TRABALHO 

Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames complementares, 
interpretar dados de exame clínico e complementares, diagnosticar estado de saúde de clientes, discutir diagnóstico, 

prognóstico e tratamento com clientes, responsáveis e familiares; realizar atendimentos de urgência e emergência e 
visitas domiciliares; planejar e prescrever tratamento aos clientes, praticar intervenções, receitar drogas, medicamentos 

e fitoterápicos; realizar exames para admissão, retorno ao trabalho, periódicos, e demissão dos servidores em especial 

daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais; implementar medidas de 
segurança e proteção do trabalhador, promover campanhas de saúde e ações de controle de vetores e zoonoses; 

elaborar e executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas higiênicodietéticas e ministrar tratamentos 
preventivos; realizar os procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da Instituição para 

mudança de atividade do servidor; participar juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de 

programas de proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores 
de insalubridade, de fadiga e outros; participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de 

atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 

 

 


